
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 11.299, DE 7 DE AGOSTO DE 2024 

Autógrafo n2 267/2024- Projeto de lei n2 281/2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.120.000,00 
(um milhão e cento e vinte mil reais), para 
reforço de dotação orçamentária, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 6 

de agosto de 2024, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.120.000,00 (um milhão e cento e vinte mil reais), para 

reforço de dotação orçamentária na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme 

demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER R$ 1.120.000,00 
ESPORTIVAS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.120.000,00 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, -no valor de R$ 

1.120.000,00 (um milhão e cento e vinte mil reais), conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA 

RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

J J 
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27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.1 Projeto 

27.812.0030.1.163 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE R$ 1.120.000,00 
ÁREAS DE LAZER 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 1.120.000,00 

FONTE DE 1- Tesouro 
RECURSO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREF7 RUBEN CRUZ", 7 de agosto de 2024. 

Secretár; 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justi a 

ALEXANDR 

Coordenador Executivo ustiça e Relações Institucionais 
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